
- Teleccaunicações de Brasília S.A, - TELEBRASÍLIA
de Cr$ 12.351.000.000,00 para Cr$ 24.546.000.000,-00

- Empresa Brasileira de TelecomunicaçOes S.A. - EMBRATEL
de Cr$ 38.230.600.000,00 Para 'Cr$ 75.612.000.000,03

Art. 2 8 -, Este Decreto -entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Braãília, 20 de junho	 de 1983; 162 2 da Indepen
dência e 95 2 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
H.C. Mattos

Decreto n9 88.410, de	 20 de junho	 de 1983

Abre ão Ministerio da Indústria- -e do Comercio o cré -
dito suplementar no valor de Cr$ 824.140.000,00 p-a.

rã reforço de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

O Presidente da República,. usando da atribuição que lhe can
o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização=
no artigo 59, da Lei n9 7.053, de 06 de dezembro de 1982,

-D E -C--R ,E T A

Art. 19 - Fica aberto ao Miniaterio da, Indústria e-
do Comercio, em favor de diversas unidades, o 'credito suplemen
tar no valor de Cr$ 824.140.000,00 (oitocentos e vinte e quatro
milhões, cento e quarenta mil cruzeiros), para reforço de dota
çaes orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

fere
tida
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TelecananicacSes do PiauíS.A. - TELEPISA
de C4.3.340.000..000,00 para Cr$ 7.074.000.000,00

- Telecomidcações do Ceará S.A. - TELECEARÁ
de Cr$ 8 ,.565,0000.000,00 para Cr$ 17.597,000.000,00

- TelecomunicaçSes do Rio Grande do Norte S.A. - TELERIV
de Cr$ 3.065.00X1000,00 para Cr$ 6.830.000.000,00

- Te1ecaru1i,cn3es da Paraíba S.A. - TELPA
de Cr$ 4.058.000.000,03 para Cr$ 8.533.000.003,C°

Teleccetracaçaies de Pernagibuco S.A. - TELPE
de Cr$ 17.583.0C0.000,00para.Cr$ 37.189.000.000,00

- Teleccemnicações de Alagoas S.A. -TELASA
de Cr$ 3.853.003.000,CCI para Cr$ 8.117.000.CCO300

- TelecotariicaçSes de Sergipe S.A. -TELERGIPE
de Cr$ 2.982.003.000,00 para Cr$ 6.161.003.000,00

- Te1eccrazd.caç6es da Bahia S.A. - nLEBAHIA
de Cr$ 11.199.000.00O 3 00 para Cr$ 25.659.000.000,00

• Telecomunicaçaes de Minas Gerais S.A. TELEM1G
de Cr$-25.53/.000.000,00 para Cr$ 56.750.030.000,00

Companhia Telefanica de Governador Valadares - CTGV
de Cr$ 1.186.000.030,00 para Cr$ 2.747.00100O300

- TelecamÉdcaçOes do_Espírito.SantO S.A. - TEIEST
de Cr$ , 7,52n000.000,00para•Cr$ 15.554.003.000,00

Telecceurdcações do Rio de Janeiro S.A. TELERJ
de C4 , 85:038.000.000,00 para Cr$ 175.313.000.000,00

- Companhia_Telefônica do Rio de Janeiro - CtIEL
de ,Cr$13:750.060.000,00 para Cr$ 29.566.000.000,00-

,- TelecceUr4cages de sãápáulo S.A. - TELESP
-de-Cr$ 126404.000.000,p° para Cr$-264.348.000.000,00

- CcePartdaTeiefônica de Borda do Campo = CTBC
de Cr$ 10.985400.CCO;00para:gr$'22.914.000.000,C0

- TelecoeunicacSes do Paraná S.A. - TELEPAR
de Cr$ 24,561:700.000AD pata-Cr$ 46.001.700.000,00

- Companhia Telefônica de Paranaguá - COTELPA
de Cr$ 245.000.000,00 para Cr$ 486.030.000,0a

• ConpanbiapOntagrOsSenae dg TelecdwunicaçOes CPT
,de Cr$ 211.180.000,00paradr$ 711.000.000,00

- Teleccerdéeções de Santa CatarinaS.A- - TELESC
- de Cr$. 9.594000.000,00 para Cr$ 20.512.003.000,00

Art. 29 - Os recursos neóessãrios ,,ã-wçecução do ,dis:
posto no artigo-anterior, decorrerão de. anulação parcial da- dota
ção orçamentária indicada no anexo II déste Decreto, e 11CF montah

te especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições- em contrário.

- Carpanhia Telefônica Melhoramento e Resistencia- CTMR
de Cr$ 871.000.000,00 para .Cr$ 1.892.000.0D:400

- Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - TEUpKAT
de Cr$ '6 ..033.000.000,00 para Cr$ 13.504.000.000,00

- Teleccounicações de Goiás-S.A. - TELM3IÁS
de Cr-$7.897.a:0.000,C° para Cr$ 16.600.000.000,00

Brasília, em 20 de	 junho	 de 1983; ;
1629 da Independência e 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêss

Delfim. Netto
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1802.11090402.005 COORDENACAO DO PLANEJAMENTO

SECRETARIA GERAL - ORGAOS REGIONAIS
DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

MANUTENCAO DOS ORGAOS REGIONAIS

SECRETARIA DE CONTROLE 'INTERNO -

ADMINTSTRACAO , FINANCEIRA E CONTABILIDADE

, 'DIVISA° DE SEGURANÇA E INFORMACOES

ASSESSORAMENTO- RELACIONADO A SEGURANÇA NACIONAL

DEPARTAMENTO DE SERVICOS GERAIS

COORDENACAO E MANUTENCÃO^ DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

COORDENACAO E ADMINISTRACAO DO REG1STRO po COMERCIO E
ATIVIDADES MERCANTIS

CADASTRO NACIONAL-DE EMPRESAS MERCANTIS

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

PROMOCAO E CIRIENTACAO DO DESENVOLVIMENTO fECNOLOGICO

AEPARTAMENTO DO PESSOAL

ADMINISTRACAO DE PESSOAL,

SECRETARIA DE TECNOLOGIA^ INDUSTRIAL

COORDENACAO E SUPERVISA° DA POLITICA TECNOLOGICA
•

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

COORDENACAO E MANUTENCAO .DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

SECRETARIA -GERAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

PROJETOS A CARGO DO INSTITUTO ADACUCAR E DO ALCOOL

ATIVIDADES A CARGO po INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENDENOA DA BORRACHA

ATIVIDAOES A. CARGO DO INSTITUTO DO - ACUCAR E DO ALCOOL

-ATIVIDADES A- CARGO DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA-
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL.

ATIVIDADES A CARGO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO CASE

ATIVIDADES . A. CARGO,DA SUPERINIENDENCIA DA BORRACHA

1614.11650212 ..697	 . ATIVIDADES A CARGO. OA EMPRESA ERASILEIRA DE TURISMO

- 1814.11653632.897	 ArrvioAtEs A cmoo -DA EMPRESA^ BRASILEIRA.AE TURISMO.

CONSELHO, DE OESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

1815.11623462.141	 ' PROMOCAO E ORIENTAM DO -DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

j.	 -CONSELHOAE.NAO-FERROSOS E PE. SIDERURGIA

1816.11623462.142 -1	 COORDENACAO DA.ROL1T1CA DE RAD-FERROSOS E DE SIDERURGIA

-CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO-COMERCIAL

1817.11633542.112 1	 PROMOCAO-E ORIENTAM DO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL
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